INDICAÇÃO Nº 
1358
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para determinar à Secretaria de Estado da Saúde que promova a ampliação do número de profissionais da saúde na rede estadual da cidade de Sumaré, em especial no Hospital Estadual daquela cidade.

JUSTIFICATIVA

A população de Sumaré vem enfrentando sérias dificuldades para receber o atendimento à saúde que necessita.

A falta de médicos em unidades de saúde daquela localidade impõe aos usuários a busca de atendimento em unidades mais distantes de suas moradias; périplo este que é agravado quando doentes não conseguem passar por uma consulta, receber uma orientação, serem medicados.

Apesar dos esforços do Município a atenção à saúde em Sumaré ainda precisa ser melhorada para que a população mais carente possa ter uma referência mais exata de onde obter regularmente a atenção à sua saúde.

Por esta razão entendemos que o Estado deva promover uma ampliação dos quadros de profissionais de saúde nas unidades estaduais ali existentes, especialmente no Hospital Estadual de Sumaré, como medida justa e humanitária em favor daqueles que ali residem.

Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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